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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

Processo n° 10880.687927/2009-82

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3401-002.024 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 27 de julho de 2020

Assunto DILIGENCIA

Recorrente LEFOSSE ADVOGADOS
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados € discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade preparadora da RFB, com base na DCTF
retificadora e nos demais documentos trazidos aos autos, verifique a existéncia e liquidez do
crédito pleiteado:

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente Substituta
(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antbnio Souza
Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda
Vieira Kotzias, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Joao Paulo Mendes Neto,
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente) e Mara Cristina Sifuentes (Presidente
Substituta). Ausente o conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituido pelo conselheiro
Marcos Roberto da Silva.

Relatorio

Trata 0 presente processo de declaracdo de compensacdo transmitida em
27/11/2003, referente pedido de reconhecimento de crédito decorrente de pagamento indevido ou
a maior de COFINS ocorrido em 14/02/2003, no montante de R$ 15.409,46, referente ao periodo
de apuracéo janeiro de 2003.

Por meio de despacho decisorio eletrénico proferido em 12/08/08, a fiscalizagédo
indeferiu o pedido da empresa, ndo homologando o PER/DCOMP diante da constatacdo de que
inexistia credito disponivel para homologacéo.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a unidade preparadora da RFB, com base na DCTF retificadora e nos demais documentos trazidos aos autos, verifique a existência e liquidez do crédito pleiteado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente Substituta
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Lazaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Joao Paulo Mendes Neto, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente) e Mara Cristina Sifuentes (Presidente Substituta). Ausente o conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituído pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.
 
   
 Trata o presente processo de declaração de compensação transmitida em 27/11/2003, referente pedido de reconhecimento de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS ocorrido em 14/02/2003, no montante de R$ 15.409,46, referente ao período de apuração janeiro de 2003.
 Por meio de despacho decisório eletrônico proferido em 12/08/08, a fiscalização indeferiu o pedido da empresa, não homologando o PER/DCOMP diante da constatação de que inexistia crédito disponível para homologação.
 Por meio de manifestação de inconformidade, a ora recorrente trouxe documentos para demonstrar a existência do suposto pagamento indevido ou a maior, alegando que teria havido erro da fiscalização ao analisar o caso, diante do fato de que foi levada em consideração a DCTF original ao invés da retificadora, transmitida em 29/05/08. Assim, juntou diversos documentos , dentre eles DARFs, DACONs, razão analítico e a DCTF retificadora, e requereu a reforma da despacho decisório diante da necessidade de prevalência da verdade material.
 A DRJ/SP1, por meio do Acordão n. 16-33.685, decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, concluindo que a empresa não teria demonstrado seu direito ao crédito e, portanto, mantendo o despacho decisório nos termos da ementa:
 
 
 Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário repisando os termos da manifestação de inconformidade no que tange a necessidade de prevalência do princípio da verdade material, de forma que a DCTF retificadora deveria ser conhecida e utilizada para a comprovação do crédito pleiteado, visto que já havia sido transmitida antes da publicação do despacho decisório. Assim requereu o reconhecimento integral do crédito pleiteado e com a consequente homologação da DCOMP sob análise e, alternativamente, que fosse realizada diligência a fim de apurar os fatos com base nos documentos juntados aos autos.
 O processo foi então encaminhado ao CARF, sendo a mim sorteado para análise e voto.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.
 O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual merece ser conhecido.
 Conforme destacado no relatório, a presente discussão versa sobre pedido de compensação não homologada pela fiscalização em razão de inexistência de crédito.
 Segundo argumenta a recorrente, o despacho decisório que julgou improcedente seu pedido pautou-se na DCTF original, tendo sido ignorado o fato de que haveria DCTF retificadora já transmitida na data da publicação da decisão.
 Por sua vez, a DRJ manteve o entendimento da fiscalização por entender que não haviam documentos idôneos nos autos capazes de comprovar o direito da recorrente, bem como, a inadmissibilidade dos documentos trazidos em sede de manifestação de inconformidade.
 Ora, o entendimento desta Turma e do próprio CARF, via de regra, é pela possibilidade de conhecimento dos documentos trazidos ao longo do processo administrativo, principalmente quando se trata de despacho decisório eletrônico � como o caso em tela. 
 Assim, conhecendo e avaliando os documentos trazidos pela recorrente, principalmente a existência de DCTF retificadora, NFs e documentos contábeis que a suportam, entendo ser necessário realização de diligência para verificar a existência ou não de crédito líquido e certo.
 Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntário e, no mérito, baixar o processo em diligência para que a unidade preparadora:
 Com base na DCTF retificadora e nos demais documentos trazidos aos autos, verifique a existência e liquidez do crédito pleiteado;
 Elabore relatório circunstanciado, cientificando a recorrente para que esta, se assim lhe convier, ser manifeste, no período de trinta dias; e 
 Esgotado o prazo para manifestação, seja providenciado o retorno dos autos a este Conselho Administrativo para prosseguimento do julgamento.
 
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias
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Por meio de manifestacdo de inconformidade, a ora recorrente trouxe documentos
para demonstrar a existéncia do suposto pagamento indevido ou a maior, alegando que teria
havido erro da fiscalizacdo ao analisar o caso, diante do fato de que foi levada em consideracao a
DCTF original ao invés da retificadora, transmitida em 29/05/08. Assim, juntou diversos
documentos , dentre eles DARFs, DACONS, razao analitico e a DCTF retificadora, e requereu a
reforma da despacho decisorio diante da necessidade de prevaléncia da verdade material.

A DRJ/SP1, por meio do Acordao n. 16-33.685, decidiu pela improcedéncia da
manifestacdo de inconformidade, concluindo que a empresa nédo teria demonstrado seu direito ao
crédito e, portanto, mantendo o despacho decisério nos termos da ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAD PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociaL - CoFINs

Data do fato gerador: 14/02/2003

DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Afastada a nulidade do despacho decisorio por ficar evidenciada a
inocorréncia de preteri¢io do direito de defesa, haja vista que ele consigna
de forma clara e concisa o motivoe da ndo homologagio da compensagio.

DCOMP, PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. PRINCIPIO DA

VERDADE MATERIAL. NAQ  OFENSA. DCTF, ERRO DE
PREENCHIMENTO. NAO COMPROVACAQ EM DOCUMENTAL AL
IDONEA.

O principio da verdade material niio transfere & Administragiio o énus da
apresentagdo de prova de erro material, o qual recai sobre aquele que o
alega.

Considera-se confissdo de divida os débitos declarados em DCTF, motive
pelo qual gualquer alegaciio de erro no seu preenchimento deve wir
acompanhada de declaragio retificadora munida de documentos idéneos
para justificar as alteracdes realizadas no valor dos tributos devidos,

Niio apresentada a escrituragiio contdbil, nem outra documentagiio habil ¢
suficiente, que justifique a alteracdo dos valores registrados em DCTF,
demonstrando a liquidez e certeza do crédito, se mantém a decisio
proferida, sem o reconhecimento de direito creditorio.

PEDIDO DE JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS,
INDEFERIMENTO.

Cabe ao contribuinte no momento da apresentagio da manilestagio de
inconformidade trazer aos autos todos vs dados ¢ documentos que entende
comprovadores dos [atos que alega.

O pedido de juntada de documentos apds a manifestagio  de
inconformidade deve ser indeferido quando ndo tenha sido demonstrada a
impossibilidade de apresentacio oportuna da prova documental por motivo
de forga maior, nfo se refira esta a fato ou direito superveniente, € nem se
destine a contrapor [atos ou razies posteriormente trazidos aos autos.

Manifestagio de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nio Reconhecido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario repisando os termos da
manifestacdo de inconformidade no que tange a necessidade de prevaléncia do principio da
verdade material, de forma que a DCTF retificadora deveria ser conhecida e utilizada para a
comprovacao do crédito pleiteado, visto que ja havia sido transmitida antes da publicacdo do
despacho decisério. Assim requereu o reconhecimento integral do crédito pleiteado e com a
consequente homologagdo da DCOMP sob anélise e, alternativamente, que fosse realizada
diligéncia a fim de apurar os fatos com base nos documentos juntados aos autos.

O processo foi entdo encaminhado ao CARF, sendo a mim sorteado para analise e
voto.

E o relatério.
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Voto
Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razdo
pela qual merece ser conhecido.

Conforme destacado no relatorio, a presente discussdo versa sobre pedido de
compensacao ndo homologada pela fiscalizagcdo em razéo de inexisténcia de crédito.

Segundo argumenta a recorrente, o despacho decisorio que julgou improcedente
seu pedido pautou-se na DCTF original, tendo sido ignorado o fato de que haveria DCTF
retificadora ja transmitida na data da publicacdo da decisdo.

Por sua vez, a DRJ manteve o entendimento da fiscalizacdo por entender que ndo
haviam documentos idoneos nos autos capazes de comprovar o direito da recorrente, bem como,
a inadmissibilidade dos documentos trazidos em sede de manifestacdo de inconformidade.

Ora, o entendimento desta Turma e do proprio CARF, via de regra, é pela
possibilidade de conhecimento dos documentos trazidos ao longo do processo administrativo,
principalmente quando se trata de despacho decisério eletrénico — como o caso em tela.

Assim, conhecendo e avaliando os documentos trazidos pela recorrente,
principalmente a existéncia de DCTF retificadora, NFs e documentos contdbeis que a suportam,
entendo ser necessario realizacdo de diligéncia para verificar a existéncia ou ndo de crédito
liquido e certo.

Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntario e, no mérito, baixar o
processo em diligéncia para que a unidade preparadora:

(i) Com base na DCTF retificadora e nos demais documentos trazidos aos
autos, verifique a existéncia e liquidez do crédito pleiteado;

(i) Elabore relatério circunstanciado, cientificando a recorrente para que
esta, se assim Ihe convier, ser manifeste, no periodo de trinta dias; e

(iii) Esgotado o prazo para manifestacdo, seja providenciado o retorno dos
autos a este Conselno Administrativo para prosseguimento do
julgamento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Fernanda Vieira Kotzias



